
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1105/2024 

 FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal nº 14.133, art. 74, inciso  III 

 CONTRATADO:  União dos Vereadores do Brasil 

 CNPJ:  83.594.978/0001-56 

 VALOR DA CONTRATAÇÃO:  R$ 6.210,00 (seis mil duzentos  e dez reais) 

 OBJETO:  Par�cipação  de  vereadores  e  servidor  na  XXXIII  MARCHA  DOS  LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS  – 

 Brasília/DF. 

 Currais Novos,  18 de abril de 2024. 

 __________________________________ 
 Ycleyber Trajano da Silva 

 Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 DESPACHO 

 Para  fins  de  atendimento  ao  disposto  no  inciso  II,  art.  16,  da  Lei  Complementar  Nº  101,  de  04  de 
 maio  de  2000,  a  denominada  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  declaro  que  a  despesa  pública 
 para  a  contratação  de  serviço  de  par�cipação  de  vereadores  e  servidor  na  XXXIII  MARCHA  DOS 
 LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS  –  Brasília/DF,  guarda  TOTAL  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA 
 com  a  Lei  Orçamentária  Anual,  ora  em  vigor,  deste  município,  bem  como  compa�bilidade  com  o 
 Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes. 

 Currais Novos,  18 de abril de 2024. 

 __________________________________ 
 Ycleyber Trajano da Silva 

 Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 DESPACHO 

 Ao escritório Tony Robson Sociedade Individual de Advocacia, 

 Em  observância  aos  preceitos  con�dos  no  parágrafo  único  do  art.  72  da  Lei  Federal  Nº 
 14.133,  de  1ºde  abril  de  2021,  solicito  a  EMISSÃO  DE  PARECER  JURÍDICO  neste  processo  licitatório, 
 cujo  objeto  é  a  contratação  serviço  de  par�cipação  de  vereadores  e  servidor  na  XXXIII  MARCHA  DOS 
 LEGISLATIVOS MUNICIPAIS – Brasília/DF. 

 Currais Novos,  18 de abril de 2024. 

 __________________________________ 
 Rani Priscila de Sousa 

 Agente de Planejamento 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 DESPACHO 

 Encaminhe-se  o  presente  processo  para  o  Ordenador  de  Despesas,  para  que  possa  realizar  as 
 diligências necessárias ao prosseguimento do processo. 

 Currais Novos,  18 de abril de 2024. 

 __________________________________ 
 Rani Priscila de Sousa 

 Agente de Planejamento 


